PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 455  DE 01  DE JUNHO  DE  1973.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR IMÓVEL DO MUNICIPIO.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
Autoriza o Executivo Municipal a alienar à Firma LERMEN & HENSEL LTDA., a área de 864 metros quadrados, situada à rua Jacob Damião Müller, e pertencente ao patrimônio do Município, para construção de uma loja, pelo preço de Cr$3.000,00 ( três mil cruzeiros).

Art. 2° -
A firma LERMEN & HENSEL  LTDA., deve dentro do prazo de um ano, concluir a construção, caso contrário, a área e benfeitorias, se existirem, reverterão ao patrimônio do Município, não cabendo à firma indenização alguma.




Art. 3° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 01 DE JUNHO DE 1973.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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